[image: image3.png]



           CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

         CGC/MF 18.593.103/0002-59

              Pça Getúlio Vargas, 242 - Centro - Fone/Fax: (0xx34) 3842-1100

         CEP 38500-000   -  MONTE CARMELO/MG

[image: image1.png]


                                    Site: www.camaramontecarmelo.mg.gov.br   -  E-mail: secretaria@montenet.com.br

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.672, DE 19 DE JULHO DE 1995.

REULAMENTA O ART. V DO CÓDIGO DE POSTURAS QUE DISPÕE SOBRE PLANTÃO DE FARMÁCIAS DE MONTE CARMELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o sistema de plantão, para funcionamento de farmácias, no período noturno, sábados, domingos e feriados.

PARÁGRAFO ÚNICO – O horário de funcionamento das farmácias, nos dias úteis, é o horário comercial, das 07:00 às 18:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira, e até às 12:00 horas, no sábado.

Art. 2º - Ficarão de plantão, de plantão, duas (02) farmácias, sendo uma (01) no centro e uma (01) nos bairros, no sentido horário de escala.

§ 1º - O plantão terá início às 12:00 horas do sábado e terminará às 12:00 horas do sábado seguinte, funcionando em todos estes dias até às 22:00 horas.

§ 2º - Nos feriados de ano novo, sexta-feira da paixão, terça de carnaval, Tiradentes, Dia do Trabalhador, Corpus Christ, Nossa Senhora da Abadia, Independência do Brasil, Finados e Natal, somente funcionarão as farmácias de plantão.

§ 3º - Nos feriados municipais, também funcionarão apenas as farmácias que estiverem de plantão.

Art. 3º - Quando fechadas, as farmácias deverão afixar do lado de fora uma placa com indicação dos estabelecimentos que estarão de plantão.

Art. 4º - O Executivo Municipal, através de seu órgão competente, exercerá a vigilância e fiscalização, quanto ao cumprimento da escala de plantão.
PARÁGRAFO ÚNICO – A escala de plantão será elaborada pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.

Art. 5º - As farmácias que não obedecerem as normas contidas na presente Lei, serão punidas com multas equivalentes a cinco (05) UPFMC, cobradas em dobro, nos casos de reincidência.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura Municipal, 19 de Julho de 1995.

DR. GILSON BRANDÃO VIEIRA

Prefeito Municipal

HÉBER SETH SILVA

Chefe de Gabinete

______________________________________________________________________________

“Aqui pratica-se a moralidade, a transparência e a seriedade com a causa pública”
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